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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Ago tinho Ferreira Ca111po -, 675 - Vila Nova I ltapevi I São Paulo I CEP : 06693-120 
Telefone: (11) 4143-7600 l licita oes@itapevi.spgov.br 

INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 104/2022 

TOMADA DE PREÇOS nº 07 /2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SUPRI 196/2022 

Contrato de empreitada que entre si celebram a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IT APEVI e a 
Empresa TETO CONSTRUTORA SA na forma abaixo : 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITAPEVI, inscrita no CNP J sob o nº 
46.523.031/0001-28 com Paço na Rua Agostinho Ferreira Campos nº. 675 - Vila Nova ltapevi, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Eliana Maria da Cruz Silva, 
portador de RG nº 96.205.131 e CPF nº 054.770.628-60. 

CONTRATADA: TETO CONSTRUTORA SA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.034.156/0001-35, 
estabelecida à Rua Giulio Romano, 80, Estado de São Paulo, na cidade de São Paulo, no 
bairro Rio Pequeno, CEP: 05358-090, Telefone: ( 1 1} 3735-2145, e-mail: admteto@yahoo.com.br, 
legalmente aqui representada na forma de seu Contrato Social e alterações subsequentes 
pelo Senhor Michel Chedid Junior, portador da cédula de identidade RG nº 8.295.496 e do 
CPF nº 086.955.588-00 . 

CLÁUSULA 1 · DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA CRECHE DO FUTURO CARLOS ALBERTO FERREIRA 
BRAGA, pelo que se declara em condições de fornecer o objeto, em estreita observância 
com o indicado no terrno de referência, nas especificações e na documentação, objeto 
desta licitação, através do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 07 /2021 , realizada que foi, sob o 
regime de empreitada por preço unitário, e devidamente homologada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA li - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1.Fican, integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes d ocumentos 
cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA, a qual neste ato declara conhecê-los e 
aceitá-los: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especificações e memoriais, 
proposta da contratada, cronograma físico-financeiro, parecer de julgamento e legislação 
pertinente à espécie. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que 
venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, alterações no objeto, espec ificações, prazos ou normas gerais da 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA Ili - DO VALOR 

3.1 .0 va lor de acordo com os preços unitários constantes da proposta vencedora para a 
execução das obras/serviços, objeto deste contrato é de R$ 882.854, 17 (oitocentos e oitenta 
e dois mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e dezessete centavos}, daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA IV - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

4.1. A CONTRATANTE, se julgar necessário, reserva-se o direito, de 
serviços ao valor inicial deste Contrato, até o limite previsto no pa 
Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993. · 
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4.2. Eventuais serviços não constantes do Edital, mos inerentes à natureza dos obras e/ou 
serviços contratados, serão pagos mediante aditivo contratual, por orçamento elaborado 
pela CONTRATADA, desde que aprovados previamente e expressamente pelo CONTRATANTE 
antes do execução dos mesmos; 

4.3. Ao a ssinar este instrumento a contratado declara que concorda com a adequação do 
projeto que integrou o edital de licitação e as alterações contratuais sob alegação de folhas 
ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, dez por 
cento do valor total do contrato, computando-se esse percentual poro verificação do limite 
previsto no § l º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993, conforme decreto nº 7.983/2013. 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado através de depósito bancário no prazo de até 21 (vinte e 
um) dias contados da dota do entrego das Notas Fiscais/Faturas, devidamente aprovadas 
pelo Secretaria Municipal de Educação, na Secretario de Fazenda e Patrimônio. 

a) Quando do emissão do Noto Fiscal, o Contratado deverá fazer constar no corpo do 
mesmo: o número do noto de empenho, número do pedido, número deste contrato e o 
número desta Tomada de Preços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os preços correspondentes a cada serviço serão pagos de acordo com os valores constantes 
da proposto do Contratada, aceitos na licitação, cujas planilhas constituem o anexo I deste 
instrumento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Poro o recebimento do última medição, além das exigências já contidas será necessário que 
a medição esteja acompanhado do termo de recebimento provisório, assinado pelos partes. 

CLÁUSULA VI - REAJUSTE DE PREÇOS 

6.1. O valor contratado será fixo, durante o período de vigência do contrato. 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV do Lei nº 8.666/1993, assegurado o 
contraditório e o amplo defeso. 

7.2. A recuso injustificado do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de ltapevi caracterizo 
o descumprimento total do obrigação assumido, sujeitando-se à multo de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 

7.3. O atraso injustificado no execução contratual, ou no entrega de produtos, sem prejuízo 
do disposto no parágrafo primeiro do artigo 86 do Lei 8.666/1993, sujeitará o Contratada, 
garantido a prévia defeso, às seguintes penalidades: 

a) Advertência, quando a Contratado descumprir qualquer obrigação contro_tuol, ou 
quando forem constatados irregularidades de pouco gravidade, par , ---Os quais tenho 

concorrido diretamente; / 
b) Multa de 0,5% do valor da faturo por dia de atraso, até o limite de l z) ias; 
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e) Multa de 10% sobre o valor correspondente à parcela do objeto contratual não 
executado, ou executado em desacordo com as especificações técnicas, para atraso 
superior a 1 O ( dez) dias, caracterizando-se inexecução parcial; 
d) Multa de 20% sobre o valor da obrigação não cumprida, para casos de inexecução total; 
e) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) anos, nos casos de reincidência em 
inadimplementos apenados por 2 (duas) vezes, bem como as faltas graves que impliquem a 
rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente; 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, das quais decorram prejuízos ao 
interesse público de difícil reversão . 

7.4. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

7.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 
força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 
pela Administração. 

7.6. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 
acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 
contratantes. 

7.7. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente será 
apreciado e anuído pela Secretaria de Suprimentos, se efetuado dentro dos prazos fixados 
no contrato ou instrumento equivalente. 

7.8. As multas deverão ser pagas no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento da 
intimação escrita, expedida pela PREFEITURA. 

7.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 
cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

7.10. À CONTRATADA a siste o direito de pedir reconsideração das multas impostas, devendo 
o pedido ser dirigido, por escrito, ao Sr. Secretário de Fazenda e Patrimônio, dentro de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da intimação, cabendo a este decidir em igual 
prazo, relevando ou não a penalidade. 

CLÁUSULA VIII - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

8.1. Quando da aplicação das multas, a CONTRATADA será notificada administrativamente, 
com aviso de recebimento, pela CONTRATANTE, para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias 
recolher à Tesouraria desta, a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras 
sanções cabíveis. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Compete a Secretaria Municipal de Educação, da CONTRATANTE, quando for o caso, por 
proposta da fiscalização, a aplicação de multas, tendo em vista a gravidade da falta 
cometida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ 

Da aplicação de multas, caberá recurso à ~ONT~~TAD~ no prazo de 05 ( ~~ ),,~i 
contar da data do recebimento da respectiva not1f1caçao, a CONTRATANT 1' , o prazo---:) 
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~áximo de 60 (sessenta) dias corridos, procedente ou improcedente a penalidade a ser 
imposta, devendo fundamentá-la. 

CLÁUSULA IX -DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

9 .1 . Os serviços deverão ser iniciados até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da "Ordem 
de Serviço" expedida pela Secretaria de Educação. 

CLÁUSULA X - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

10.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) meses, contados a partir da data 
de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, se houver interesse da municipalidade. 

10.2. O prazo de execução será de até 03 (três) meses, contados a partir da expedição da 
Ordem de Serviço, a ser expedida pela Secretaria Municipal de Educação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Os atrasos provenientes da ocorrência de simples chuvas ou de greve do pessoal da 
CONTRATADA não poderão ser alegados como decorrentes de força maior e, portanto, não 
poderão ser utilizados como argumento para prorrogação de prazo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Caso a CONTRATADA não entregue, total ou parcialmente, qualquer dos itens previstos, a 
CONTRATANTE rese,va-se ao direito de adquiri-los de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a CONTRATADA, responderá pelos custos através de glosas de créditos e/ou 
cauções, e/ou pagamento direto à CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, 
ficando suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 . A CONTRATADA se obriga a: 

a) Assegurar o objeto deste Contrato, proteção e conservação dos serviços executados; 
b) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços de sua 
responsabilidade independente das penalidades cabíveis; 
c) Permitir e facilitar a fiscalização e/ou inspeção do local do objeto deste Contrato, a 
qualquer hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito, 
pertença seus agentes à CONTRATANTE ou a terceiros por ele designados; 
d) Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, de 
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de 
concreto, quando for o caso; 
e) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias pública, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho; 
f) Manter, no local do objeto deste Contrato, um projeto completo reservado ao manuseio 
da fiscalização da CONTRATANTE; 
g) Colocar, também às suas expensas, placas de identificação do objeto deste Contrato, 
conforme modelos fornecidos pela Contratante, as quais deverão ser fixadas dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos após o início das obras e/ou serviços, sob pena de incorrer 
multa de O, 1% (um décimo por cento) do valor contratual, por dia de atraso na colocação, 
permanecendo no local do objeto deste Contrato por prazo indeterminad r\ 
h) Participar a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição ~ pdssa atrasar 
ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato, em parte ou no todo; 
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i) Manter, no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de 
Ocorrências; 

j) Providenciar, às suas expensas, de todo e qualquer controle tecnológico necessário à 
execução do(s) Projeto(s) ; 
k) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital que a este deu 
origem. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Correrá à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento do objeto deste Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A execução das obras/serviços aos domingos e feriados somente será permitida com a 
autorização prévia da fiscalização . 

CLÁUSULA XII - DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

12.1. Todos os materiais, máquinas e equipamentos, dentre outros, a serem empregados nos 
serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA, e deverão ser de 
primeira qualidade, cabendo a CONTRATANTE por intermédio da fiscalização, impedir o 
emprego daqueles que julga impróprios. 

12.2. A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais e equipamentos 
será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pela CONTRATANTE, através 
de profissionais qualificados a serem designados pela Contratante, os quais poderão realizar 
inspeções do objeto deste Contrato e a CONTRATADA, com obrigação de oferecer todas as 
condições favoráveis à efetivação de qualquer providência. 

CLÁUSULA XIV - DA SEGURANÇA DA OBRA 

14.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do artigo 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento das obras/serviços, podendo 
a CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariem a boa 
técnica ou desobedeçam aos projetos e/ou especificações. 

CLÁUSULA XV· DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes da execução das obras/serviços ora contratados, inclusive 
acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando com caráter irrecorrível, 
a CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. Também se obriga a CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. ~ 

CLÁUSULA XVI · DO RECEBIMENTO DAS OBRAS/SERVIÇOS 

16.1. O objeto deste Contrato será recebido po~ comissão especia~me t>)"'tlesigí9el ~ela 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsavel pelo bom func,onam~ os serviços 
executados, até o seu definitivo recebimento, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade da CONTRATANTE. 
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16.2. Estando em conformidade com o disposto nesse instrumento contratual, o objeto será 
recebido provisoriamente pela Secretaria Municipal de Educação, responsável pelo seu 
acompanhamento e fiscalização no prazo de até 15 (quinze) dias de sua formal entrega, e, 
definitivamente, no prazo de até 90 (noventa) dias a pós o recebimento provisório, em termo 
circunstanciado, fi rmado pela Secretaria Municipal de Educação e a empresa contratada, 
salvo em casos excepc ionais e devidamente justificados. 

CLÁUSULA XVII - DA DOTAÇÃO 

17.1. As despesas corn a presente contratação serão cobertas com recursos classificados na 
dotação orçamentária de nº 

U O. U.D. FUNÇ.Ã.O 

l i 02 00 12 

li 02 00 12 

CLÁUSULA XVIII • DA RESCISÃO 

) LI B
f UNÇ.A.0 

OC-i 1 

Q(i i 1 

AÇ.Ã.O 

l y12 

N .A.Tí lP !:ZA 

DESPESA 

4.4_, n 5!.9 1 

DE,PESA 

6 !3 

FONTE 
REC, 1P<Q 

01 

OI 

Cú Di1 . .JQ 
APLICAÇ .ÃO 

2 i 'Jiffi0 

18.1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir unilateralmente, o presente Contrato 
nos termos do artigo 78, incisos Ia XII e XVII, da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações. 

18.2. A rescisão unilateral do contrato por parte da CONTRATANTE acarretará as 
consequências referidas no artigo 80, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

18.3. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo das 
demais cominações legais 

18.4. No caso de a CONTRATADA encontra-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

CLÁUSULA XIX - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

19.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na ocorrência de 
qualquer dos casos previstos no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste contrato poderá ser realizado, ainda que 
em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância da CONTRATANTE; 
b) Os casos omissos serão resolvidos pelas cláusulas e preceitos de direito público e, 
supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 
e) O contratado aceita integralmente e irretratavelmente as normas e condições 
estabelecidas no edital. 
d) A presente contratação obedecerá ao regime de empreitada por preços unitários, sendo 
que o gerenciamento e fiscalização da execução contratual será responsa bilidade da 
Secretaria Municipal de Educação. _ 
e) Fazem parte integrante deste contrato como se nele estivesse~fjran?c ritos o Edital e seus 
anexos e a proposta da contratada, bem como, demais dolutif\ent s inerent este 

processo. 1/ 

CLÁUSULA XXI - DO FORO 
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21.1. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de ltapevi, para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contmto, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem a ssim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, para 
um só efeito legal 

ltapevi, 22 de Junho de 2022 

~ 
DÉITAPEVI 
/ 

EI aria a- - - " ria~d ducação 

- --~--- / 

i /4 •' . ~ ~ 

_ "1fro CONSTRUTORA SA 
Michel Chedid Junior- Diretor de Desenvolvimento 

Testemunhas: 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
CONTRATADO: TETO CONSTRUTORA SA 
CONTRA TO nº: l 04/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
AMPLIAÇÃO DA CRECHE DO FUTURO CARLOS ALBERTO FERREIRA BRAGA 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº O l /20 l l do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
ern conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP- CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº0l /2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s) ; 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ITAPEVI, 22 DE JUNHO DE 2022 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: lgor Soares Ebert 
Cargo: Prefeito 
CPF: 282.233.028-02 

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Eliana Maria da Cruz Silva 
Cargo: Secretária Municipal de ,úcaçj)à ão 
CPF: 054.770.628-60 
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Folhas nº-O..,+~~ --.--
Processo: _Ac;@ lc?-.t-

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Ago tinho Ferreira Campos, 675 -Vila Nova I ltapevi I São Paulo I CEP : 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 1 li cit a oes@itapevi.sp gov.br 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Norne: Eliana Maria da Cruz Silva 

~~?i~;~~;e:~~~~unic~:,aç~ 

Assinatura: -----+-~ ----,,-=""C"""b J,,__/ _ ,;f/_ l __ ---==-...-"""--------,,..---------------

Pela contratada: 1 
I /2 

Norne: Michel Che9 1, 4nior-_.,...-.,,.. 
Cargo: Diretor d~ sen<olvirnento 
CPF: 086.955.588-00 

ORDENADOR o DESPESAS DA c cfmR-S AN 

Norne: Luiz Cláudio de Freitas Lei ~ 
Cargo: Sec retá rio da Fazenda e P1atrim 
CPF: 287.561.498-32 

~
Assinatura: -----~ =-::;;:z=:::+-===---µ~y..;.~---==::=\,--..::......--------------

~ --~\ 
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OBRA: MINI MUNDO - CRECHE DO FUTURO CARLOS ALBERTO FERREIRA BRAGA 

CONSTRUÇÃO Tipo de Intervenção: Área de intervenção: 649,56 m2 

Endereço: RUA ALCIDES COTRIN, 177 - JD. SANTA RITA , ITAPEVI, SÃO PAULO 

SINAPI - (Fev/22) / CPOS - 185 / FDE - (Jan/22) /SIURB - (Jul/21) 

Investimento: 

lnvest./Área: 

R$ 882.854, 17 

R$ 1.359,16 / m2 TAS. REF.: 

[l!õit ITTf• •1+1➔ iíiJT amm .H:.It'l'.•IIII 1i«:Wl0fl 
01 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 85.675,29 11,88% 

01.01 1 1 ADMINISTRAÇAO LOCAL R$ 67.719,24 j 9,39% 
__ ___Q_):.9~ ,_0_1_ _J. ___ _?3567_ _ j __ §i_r:!_api-Fev/22 _ En~enheiro Civil _I?~ _Obra Pleno Com Encargos Complem_1,mta~es 

Sinapi-Fev/22 Encarregado Geral De Obras Com Encargos Complementares 01.01.02 93572 
- ----·•· ___ mes_ --1 __ 3_,Q_Q .. 1 # 1 R_$ ____ ____ 52.084,74 7,23º/~ --

mes 3,00 # Rl _ 15.634,50 2, 17% 
01 .02 SERVI_Ç_OS TECNICOS R$ 7.007,20 1 0,97% 

01 .02 .01 90781 Sinapi-Fev/22 Topografo Com Encargos Complementares h 10,00 50,32 R$ 503,20 0.07% 

01 _02 _02 Sina i-Fev/22 Serv1çosTecnicos Espec1al1zados P_'.3ra Acompaiinamento De E'xecução De Funclaçoes h 10 00 128,66 R$ 1 _286 60 · 0 18% · 
___ ___ . __ 9§9_67 .... _____ P _____ __ .. P..r<1ttJil_das.E..Estru.tL1ras..D.e .. C.oo1e.D.can_ __ .. _____ ______________ ------- ----- -- ------- ~ - 1--------<--- - - .. __ _ __ ___ '._ _____ :._ ___ _________ _ 

01.02.03 01.17 .051 CPOS- 185 Projeto Executivo De Estrutura Em Formato A1 (fundação) _ un 1,00 # R$ 1.795,38 0,25% 
- oi~o:z:õ4 .... -·01.1 i o51 ' --CPos:-1-85 - .Prr.i)'eto Executivo ·0e-Estrutura- Eri1-FÕrriiato- Ã1 ______ -- ·· ---·- - - ---- · - -------- -·-. un 1.oo- ..... # R$ 1.795,-38 .. - 0,25% ___ _ 

9..!:9 .. tQ.5_ _______ Q~, :1.? -Q71 CPOS- 1~5_ __ Projeto Executivo De -~~1.§_ções f::!ldráulicas Em Formato A1 ______ _ ___ ____ ...... un 1.00 770, 76 R$ _____ 770,76 O, 1 :1!? ...... 
01 .02.06 01.17.111 CPOS- 185 Projeto Executivo De Instalações Elétricas Em Formato A 1 un 1,00 855,88 R$ 855,88 O, 12% 

01.03 1 IINSTALA_ç_õEs_ DE Ç,AN_!EIRO I R$ _ ___ __ _ 10.948,85 j 1,52% 

__Q!,Q.3;Q2 _ __ .Q.1:10,991 _ FDE-Jan/2~---- Gabarito De Madeira_~~q_uadrado E Nivelado Para Locação De Obra ...... ___ m 82,98_ 21,93 R$ . _. __ 1.819, 75 0,_2- 5o/~----
_Q~Ql__ ~9§:97~--~ __ f DE-Jan/22 Fornecimento E lnstalaçao D~laca De ldentificaçao De Obra Incluso Suporte Estrutura De 1··· m2 13,75_ _ 347,42 R$ _ _ ___ 4. 777,03 ___Q,_6_6j, ___ __ 

9_1_. _Q~,Q~ __ _Q_2JJ2--.1~Q ... _ _ .... CPOS- 185 ___ Locação De Conta~n_E;r_~ -~~t_áii_o. C?!l} .. ? Vasos Sanitários, _2 Lavatórios, 2 Mictórios E 4 ___ .. ___ unmes 3,00 .... 884, 14 R$ ...... ____ 2.652,42 0, ~7..o/o_ __ _ 
01 .03.04 02.02.150 CPOS- 185 Locacão De Container Tipo Depósito .. Area Mínima De 13,80 M2 unmes 3,00 566,55 R$ 1.699,65 0,24% 

02 Dl;MOLIÇÃO E RETIR~DA ______________ R$_ __ _____ 9.93Ó,64 1,3ll"lo 
02.01 1 IDEMOUÇ,ÃO E RETIRADA I R$ 9.930,64 j 1,38% 

1
_._ .Q?-01.01 Q3.01 .24Q __ ,_ CPOS-185 ,~ ~:'~~u~~'=C:."~.:;~'.'.~~,::'~,,:1~u ~:~º~~::~::_~i::IU::>IVt:: r1d y 111t::l1layau, _ 1. _____ rr . 

02.01 .02 05.08.140 CPOS- 185 Transporte De Entulho, Para [)istâ1'1_cias Sup_eriores Ao 20º Km _ _____ _J ___ m3: 
2 
<km 

03 FUNDAÇÃO R $ 
03.01 1 !BLOCOS E BALDRAMES I R L_ 

'.~~ ~Hi:~~ ~1~-~~ : ~; ~~~ -·- ~~t~:~~~~ 
-------- ------·-•-·- - - ·-----

29,98 1 59,00 1 R$ ~ . 1.768,82 j 0,25% 

~~~i~~:n~oe=:~~;:!~s
5
~:ularizacao _______ _ _________ · ______ _____ _ __ , __ ~ 

Forma De Madeira Macica m2 90,56 -· 72, 20 R$ :-;--ftr ~ 6.538,43 o:91%--

Escavacao Manual - Profundidade Ate 1.80 M m3 
,2 
,2 - -

03.01.04 02.03.001 FDE-Jan/22 
-- _o.:3,º~ "º~- _ 0_2_.0_4._ü_ü_~-- FDE-Jan/21._ __ t-t-,-c_o_C_a_5_0 (AO_u_B_) F_y_k_=_5_-0_Q- __ -M_-Pa= .·-~=-=:=:-· ··-----~~-:~~-------------- --~ -~~--k~ -- 3.542,40 11,53 R$ ~1 -_:i ::~ 0.843,87 ·--~~?~~-== 
:__~~~1•~~ ~~: ~~:~-~L~~ ;~~~~~;~~~-- --~~~;~t~~:=~~~·~~~:;~;~Ã~::~~~~;~~:~~ªconteneiõ Hidrofugo -~~=-~-~L 2

2;6~~- 4~!:~~ ~i •· -,~~--1~ _;:~~-~:~~-=~~{;l~ .. _ 
_ Q_~Q1 08 13.02.00~ ____ f_Q_E:_::!_~n/22 Piso~ Conci:_~12_-º.~i:!1_l:1!Cado-Fundacao Direta Fck-25 Mpa __ __ ________________ m~ _ ____ __ 28,80 138,42 R$ . Ç)r 3.986, 50 0.55";!~ 

03.01 .09 01 .06.005 FDE-Jan/22 Reaterro Interno Apiloado m3 2,56 51,63 R$ _ • 132, 17 0,02% 

03_01 _10 05 1 ~~2~ ~~~: CP~S-~~~- - ~ -n:~:~-~ ~ ~~-: -~_e 1ª E 2ª Categ:::_Por Caminhão Para ~~stâncias Superiores ~o 2~- - = : -==~~_:~km _ _ __ 890,9~ 1,36 R~ --=~ ~~-- 1_211 ,71 º·-~-~ 
03.01 .11 05.09.007 CPOS- 185 Taxa De Destinacão De Resíduo Sólido Em Aterro, Tipo Solo/Terra m3 35,64 21,60 R9 769, 82 O, 11 % 

04 - ....,_ ALVENARiA E OUTROS ELEIÍIIENTOS_[)IVISQRlb~ - -- - R$ f_ • .... :24.372,98 3,38% 

a 
k ~~ _/2 

'-;) '-~ ~ 
TETO CONSTRUTORAS/A 

Rua Giulio Romano, 80- Rio Pequeno - SÃO PAULO - SP - CEP: 05358090 
ONE: (011) 3735-2145 .. CNPJ: 13.034. 156/0001-35 - EMAIL: admteto@yahoo.com.br/orcteto@yahoo.com PÁG.115 
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--bH~ ~}-1-- ~~:~t~~~ -+ --~~t~~-~~~~ ----:~:~~i~~~~i~!~~~a~ª~~:!f~~~ E~i~~!~~~a Ti-cõntendo-~drofÜgo -- --·-- -- - 1-·· -~J----I--\~~~~ 1 1 ~!:~~ L ~i---· --. 
O!? ELEl\'.IENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPÉCIAIS R$ 16-747,18 2,32% 

05.01 1 IPORTAS /ESQUADRIAS/ BATENTES/ FERRAGENS I R$ 16.747,18 I 2,32% 

· ! Hl!L1m! f: JP~'.l ~ ~?~15~~~~:::c:~:oa::as~u::::; = :=: = = ~•:•···· 2·--· ·1,l ·'.l:ll _ ~! · · 'li:!-H! = 
06 COBERT!JRA R$ 303.272,U ___ 42,07% 

06.01 1 !ESTRUTURA DE COBERTURA METALICA I R$ 303.272,73 ! 42,07% 
06.01 .01 07.02.016 ___ FDE-Jan/22 _ _ Fornecimento E Montagem De Estrutura Metalica Com As!? Resistente A Corrosao (Astm ___ __ _ _ kg _____ 7.591,56 _ _ 16,08 _ R$ __ __ 122.072,28 ___ _ 16,93% 
06.01.02 15.01 .004 FDE-Jan/22 Esmalte Em Estrutura Metalica m2 585,21 14,09 R$ 8.245,61 1,14% 
Q6:9}9,} -~- -ü:Í-:oTü23: :::::_- FõE=Ja~!~_?_ ___ Forma Tuboüe Papelao DiametrÕ Õ~~~9j_;m-Coíi]:_:_q@"~~ij_TEscõi-a~_6uas DJ@ç-9~-= =-~---=-::_: _~ _ -~~ : __ r:i_i_ ____ _ __ i!_.4Ô-- -- 115, 78 R$ -~~~~:~ _ _ _ -Üg:f29- -~ o~@!~ _ _ _ 
_ 06 _ü1 .Q_4 02.05.014__ __ FDE-Jan/?_2 ____ _çoncreto Dosado E_Lançado Fck=20Mpa (encamisamento_H=2, 10m) ________________ .. ________ m3 ________ 3,02 .. 361,92 _ R$_ .. ____ _ _ __ 1,093,00 _______ O, 15º/o _ 
_ 0_6.Q1 ._Q_5 __ .Q?- 03.135 FDE-Jan/22 Telha Galvalume..!._ Aco __ Q_alv Sanduiche E=30Mm (Pt!!:) {i.E'_i_l:l____l'ª-l?~~Ji:'.:I0Mm Nas Duas ________ ---~ - --- ____ 8_-9,60 255,20 R$ __ 22.8~§,_g_2_ --ª_,_1?_'1/~ 
_Q6._Q1J _~-- _QB.12.016 FDE:~-~~!22 ____ Calha Ou Agua Furt_a_d_?~_m Chapa Galv. N 2:1..::__C_o_r:tE;0, ?.Q_~ - -------------- ___________ _ _____ r:ri_ ______ _ - ª-~'º-º._ 114,71 R$ __ ___ 9.865,06 ______ 1_J?._º/~ 
0~cQ__1_cº2'. ]§c03.060 __ __ fD~:J_~l}!2?_ __ Face Externa De Calhas/Condutc)fes Com Tinta SintEc~S::.? i_Esmalte) ______ ____ _ _ _ _ ________ 1!1 _________ __8_6,00 ____ 11,36 ~~- __________ - ~2§_,g~ __ _Q_,_'!._i~ 
06. 01 .08 15.03.061 FDE-Jan/22 Face Interna De Calhas Com Tinta Betuminosa m 86,00 7,54 R$ 648,44 0,09% 
ifo~Õ-109 -is'.oiõii2- - -·- mE=Jan/22 _____ FãceApãrente De Rufos/RincoesCom Tinta Beiuminos·ã -- - --- -- - - --- ·-. ----. - . ---- ·m-- ·- - --- 24AO 7,54 R$ _____ -·. -----fa3:98 ______ o:oso;~ 
06~01 :10 07 040f1 ____ FDE=Jan/22_ - _ Cumeeira Aco Galv Pint-Po/Coi l-Coating Perfil_Tr~ez -H;1ÜOMrnE;;a,65Mm---- _ ·- - - - -- _- --;;;---- ----IT,?Õ- 141,96 _ Rf--- ---~-- -- 4 500;13 - - --Õ,62~~ 
06.01 .11 60250 Siurb-Edif-Jul21 Telhas Em Policarbonato Alveolar 6Mm Com Estrutura Metálica Galvanizada Instalada m2 89,65 451,47 R$ 40.474,29 5,61 % 

- "J:16._ü]. !? - - _1]"~l?..:.040 -- ___ Çl:'._Q_~- 1[s~-~ Te(tlamento Em ci:iaiii ~~e- ~ ç_Q_E_ré-J:intada C.2.r:i.:i_~Rixi E Poliéster, Pe_rfll_9ndt,J_l_§_<:!9_=~=~: =~--_~ __ !_ii2_ -~-==-- 300, 12 214,80 R$ ______ :==1~ci§?JE--s-:-94õ); - -
Q_6.:Q_1_._1ª__ 21 .03.151 CPOS- 185 Revestimento Em Placas De Alumínio Compo_sto "Acm", Espessura De 4 Mm E Acabari:i~nto m2 30,46 612,66 R$ 18.661_,_62 __ _ 1,__5~~ 
06.01.14 06.03.036 FDE-Jan/22 Chapa Perfurada Galv 11.{Furos Redondos E Alternados 3/8")Area Perf 48% m2 9,60 461,08 R$ 4.426,37 0,61% 

07 TAMPO$ E BANCADAS R$ 1.51?,jQ_ __ 0,21% 
07.01 1 ITAMPOS E BANCADAS I R$ 1.517,20 ! 0,21% 

= ]?,Q!,I!~ ~= ~ ~23-_--2-10 - CPOS-_!_~~,,--- Mão Francesa Siri:!_P)(;)_S, Galvanizada A Fogo, L= 200Mm ~~~ un ---- 11,00 22,69 R$ ----~ _§l_,~f: 0,03% 
07.01 .01 1 05.82.010 FDE-Jan/22 Tam o De Pia Em Granito E=2Cm ________ 1 m 4,88 258,63 R$ 1.262,11 0,18% 

07.01.03 15.01 .004 FDE-Jan/22 Esmalte Em Estrutura Metalica m2 0,_:3_9 14,09 _B$ 5,50 0,00% 

08 CHAFARIZ R.$ 25:SÓÚ1____3,54% 
08.01 1 !FUNDAÇÃO (espelho ºª9Ua e casa de bomba) 1 R$ 5.545,07 1 0,77% 

08.01.01 02.01 .001 FDE-Jan/22 Escavacao Manual- Profundidade Ate 1.80 M _ ____ _____ m3 5,18 59,00 R$ 305,62 0,04% 
___ 08-_--01~2--- ·0201010 ___ FDE-Jan/22 ____ Apiloamento Para Simples Re~rizacao ______ -- --_--__ __ __________ ----- ______ _ _ m2 __ __ ___ _ 5,83 5,90 R$ ____________ 34,40 0,00% _ _ 
_ _Q8_0Q_1_,03 __ 01 .07.002 FDE-Jan/22 Lastro De Pedra Britada - 5Cm __________ ______ m2 5,51 6,86 R$ 37,80 0,01% 
_ _ _Q_B_._0_1,5)1___ 02.03.001 FDE-Jan{2_?__ __ Forma De Madeira ry'l__§_c:ica _ _______ _ _ _ m2 2,53 72,20 R$ 182,67 0,03% 

08.01 .05 02.04.002 FDE-Jan/22 Aco Ca 50 (A Ou B) Fyk= 500 M Pa __ - kg 310,26 11,53 R$ 3.577,30 0,50% 
- -oS.-01 Õ.:~=~~ 13.02.009 FDE_-3ani_2J=::_:_ _ Piso De Concret<:>_Çãm_!:l_r:cado: Fundacao Direta Fck-25 Mpa ________ ·----=------- _______ m2 _ 5,83 _ _ 138,42 R$ 806,99 O, 11 % 

08.01 .07 02.07.001 FDE-Jan/22 lmperm Resp Alv Embas Com Argam Cim-Areia 1:3 Contendo Hidrofugo m2 13,49 _ 44,50 R$ 600,31 0,08% 
08.02 1 !ESTRUTURA I R$ 2.707127 I 0,38% 

_ 08 020Q_1_~ __ Q.?.01 .00L ___iQ__~-Jan/21___ Formas Curvas Plastificada Para Concreto Aparente ____ ____ _ m2 7,02 154,99 R$ ►-'lL.'.1'1_ 1 088,03 O, 15% 
__ _Q!J.:02.Q?_ __ ___ 0_?_c94.002 FDE-Jan/22 Aco Ca 50 (A Ou B) _1:y~= 500 M Pa ___ __ _ ____ _ ______________ kg__ 50,80 11,53 R$ 1;: __ _3_ ~ 585,72 0,08º/~ 
, _ _Q_8.:_Q2.03 ____ Q_2.05.029 FDE-Jan/22 Concreto Dosado, Bombeado E Lancado Fck=30Mpa __ - - ----,- _______ ____ m3 1,14 415,92 R$ ~- ~~- IÀ.- _ 474,15 0,07% 

08.02.04 02.07.001 FDE-Jan/22 lmperm Resp Alv Embas Com Arçiam Gim-Areia 1 :3 Contendo Hidrofugo m2 12,57 _ 44,50 R$ -L ~ IJ. 559,37 __ _Q,08% 

9 
S' 

08.03 1 !ALVENARIA I R$ 1 -~ =>_, I 755,34 ! 0,10% 
08.03.01 04.01.034 j FDE.-Jan/22 Alvenaria De Bloco De Concreto 19X19X39 Cm Classe C _____ j m2 j 6,00 j 72,49 j R$ I · · t 1 434,941 0,06% 
08.03.02- 02.07.001 -- FDE-Jan/22 lmperm Resp Alv Embas.CÕm Argam Cim-Areia 1:3-Contencfõ. Hidrofugo -- ------------- ---------m2- -- 7,20 44,50 R$ _:---,- -- - 32Õ,40 0,04% 

08.04 1 (ACABAMENTO I R$ 1 J 1 '3.850,06 ! 0,53% 

~ fé9\ J 

~ ~ 
~ ~-7 ,;;z / rx TETO CONSTRUTORA S/A 

v ~ Rua Giulio Romano, 80- Rio Pequeno - SÃO PAULO - SP - CEP: 05358090 

'~ ;ç-:, •ó\--! 
,.-,'~ - 1 

i:....- L ...... _ 
FONE (011) 3735-2145 - CNPJ: 13.034.156/0001 -35 - EMAIL: admteto@yahoo.com.br/orcteto@yahoo.com PÁG. 2/5 
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08.04.01 87757 Sinapi-Fev/22 

) 

• l:l--tti íi tí1-: r-F ~"!:J &•.m1..•1:: 
Contrapiso Em Argamassa Traço 1 :4 (Cimento E Areia), Preparo Manual , Aplicado Em Áreas 
Molhadas Sobre Impermeabilização, Acabamento Não Reforçado, Espessura 3Cm. 
Af 07/2021 

) 

l:.l{::fl{1IIII 1:.ll:Ttfo .. rõl,. 
42,34 

m2 8, 11 R$ 343,38 1 0,05% 

08.04.02 12.02 002 FDE-Jan/22 Chapisco - --·-··---------------· -- - m2 _ 17,54 5,26 · ·-R$-·-·· 92,26 -- - 0,01% 
08.04.03-- - ·12.02.005-- FDE-Jan/22 Emboco _ ---·--···-··----·-·-----···--------·------·- · ··- -·· - --- --- m2 --·-17,54 26, 75 -·-R$___ 469,20 - · o,67õ/4-
of 64 04 ·- -12~02 007 FDÉ-Jan/22 Reboco ---·-·--··--·-··-·-----·· .... - ----··-----·------·----- .... -·- m2 ____ - .. . --17,54 19, 74 R$ . - --· 346,24 - .... êf05o/o __ , 

08.04.05 12.04.024 . FDE-Jan/22 Revestimento Com Pasti lhas Esmaltadas 5,0X 5,0 Cm m2 . _ 9,8\f -- 187,80 Rf . ---- 1 :-ssfj4 ... Ô:26% __ _ 
08.04.06 13.06.083 FDE-Jan/22 So-23 Soleira De Granito Em Nivel 1 Peça (L=19 A 22Cm) m 5,86 126,56 R$ 741,64 - O, 10% 

08.05 1 IINSTALAç_ffES HIDRÁULICA/ ELÉTRICA I R$ 6.957,48 1 0,97% 
08.05.01 08.03.016 FDE-Jan/22 Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 25 lncl Conexões . m 30,00 19,96 R$ 598,80 . 0,08% 

-- 08.05 02 08.03.017 FDE-Jan/22 Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 32 lncl Conexões . m 20,00 29,51 R$ 590,20 Ô,08% 
~ _Q§Jl.5 . .Q] . __ _Q~.:.9.?:.9_1_8_ _ __ FDE-Jan/22 .1:_ll.'2.2.EYc Rígido _Junta SCJ\<!_ável De 40 lncl Conexõe~ ... __ -- --·---·---· ........... _. __ . ____ _!!1 ________ __ __ 15,00 37,69 . _'3_$ ________ __ 56~J §_ . _ _'Q.,_Qilº:i__ 

08.05.04 08.03.019 FDE-Jan/22 Tubo Pvc Rígido Junta Soldável De 50 lncl Conexões m 15,00 43,31 R$ 649,65 0,09% 

. ~.]_8..:.9.5.0f ~ __ Q_8_sl_4.00~-- ..:_=FDE=:iãn/2_2_ .:. ~ egTsT~<2 O~_(3aveta Bruto oi,_ 32Mm J.1 1 /4") -· _ -::::==--==---=::::=--=-==~-=~~ ·. _ .-:::: ==~- _!,lr.i:-==~-: ~ -=_ _ _?, DO .. 96, 98 - ~f ~~~..:..=~- 193, 96 : . ·-o-:Cl3% 
.9.8.:.Q.5..:.9_~ __ _ Q.8_._()~006 _____ FDE-Jan/2_2 __ Registro De Gaveta Bruto Dn 50Mm (2" __________ ·------------····-··--- - ·-·---1:!.n_____ _ 2,00 149,97 .BL___ 29_~ ~4_ ____ 0,04% 
08.05.07 08.14.017 FDE-Jan/22 Valvu la De Retencao Horizontal De Bronze De 1.1/4" ____ un 1,00 168,58 R$ 168,58 0,02% 
08.05.08 08.14 018 FDE-Jan/22 Valvula De Retencao Horizontal De Bronze De 1.1/2" · · un · 1,00 193,80 R$ · 193,80 - 0,03% 
08.05.09 09.03.048 FDE-Jan/22 Eletroduto De Pvc Rígido Roscavel De 40Mm - lncl Conexoes m 50,00 37, 36 R$ 1.868,00 0,26% 
08.05.10 09.06.007 FDE-Jan/22 Caixa De Passagem Cha a Tam a Parafusada De 15X15X8 Cm un 15,00 30,36 R$ 455,40 0,06% 
õêfü11-- 0 9:ã7.024 -- -_FOE:::fan~ Cabo De 2,5Mm2 - 750V De lsolaÇ?o ·----·---- __ ------···-·-- -. · .-- - --- - --·--- -----m- -- -- -- 100,00 -·- 3,27 -R$ ____ ___ 327_,0Q . __ 0,05% __ _ _ 

08.05.12 __ __ 09.07.025 ______ FDE-Jan/22 ___ CaboDe4Mm2-750VDe.~ç~----·-------·------·- --········· -·-•·--··---·-- - - ·-- m ___ ____ 50,00 5,52 _ R$ ___________ 276,00 __ . _0,04% 
08.05.13 __ 09.07.026 __ ... . FDE-Jan/22 ___ Cabo De 6Mm2 - 750V De lsolaçãCJ__ ______________________ ·-- ·-··- ····-·- ___ --·-- m _ 40,00 6,93 ___ R$ __ .. .. __ ... 277,20 ___ QJ_04% 
08. 05.14 09.07.011 FDE-Jan/22 Cabo De 1 O Mm2 - 750 V De lsolacao m 40,00 _ 12,34 R$ 493,60 0,07% 

08.06 1 IJ NSTALAç_ÕES ESPECIAIS I R $ 

08.06.01 08 08 073 $ FDE-Jan/22 Conj Motor-Bomba (Centrifuga) 1.5 Hp (10000 L/H - 20 Mca) 1 un : 
... ~B 

06
_
02 1030

~; - - Sina i-Fev/
22 

Grelha ÕeFérro Fundido Simples Com Requadro, 300 X 1900 Mm, AsseniadaCom ________ -·----~ ~-- -- - 1 

_______ _ _ _ p Argamassa 1 : 3 Cimento: Areia - Fornec;1mento E lnstalaçao. Af_0S/2021____ _ ___ ___._ . · 
_-Q-8.-_Q.-6-.0-3 __ _,_ 09 05 077 . _FDE-Jan/22 Quadro C_o_r:n3ndo Para Conjunto Moto!' _ª-9!1:19ª Trifasico De 1 1/2 A 2 ):iQ_ 1 : __ un 

08.06.04 09 02 ºªª-- _FDE-Jan/22 Disjuntor :Tripolar Termomagnetico 3X10A A 3X50A .. --------->·- - . un · 
08.06.05 24 03.1 00 CPOS- 185 Alçapão/Tampa Em Chapa De Ferro Com Porta Cadeado m2 

1 ~ 
1 ::l,00 

- - 1 ·-----1 
09 INSTALÃf.Ãd_ELÉTRJCA R 

09.01 1 liBNSTALAÇA_O ELETRICA I R 1 

$ 
$ 

09.01 .01 09.03.047 FDE-Jan/22 Eletroduto De Pvc Rígido Roscavel De 32Mm - lncl Conexoes _ _____ ___,_ m 1 150,00 __ l__lg 
09.01 .02 09.03.048 FDE-Jan/22 Eletroduto De Pvc Rígido Roscavel De 40Mm - lncl Conexoes ---·- · ---------<-- m 80,00 37 
09.01 . □3-- 38.13.010 :.:=~ CPOS- 185 Eletroduto Corrugado Em Polietileno De Alta Densidade, Dn= 30 Mm, Çom Acessórios -·-- m - 70,00 9, 

8 1 
36 
)6 

09.01 .04 . 09.06.007 ___ FDE-Jan/22 Caixa De Passagem_ Chapa Tampa Parafusada De 15X15X8 Cm ... _ --- ---- --·-- -- --- -~ - 70,00 30 36 
09.01.05 . 09.07.:.0_2_4__ _______ FDE-Jan/22 Cabo De 2,5Mm2- 750V De Isolação -·----··---- --·- ---- _______ __ m____ _ 350,00 3, 27 

_Q9.01 .06 09.07.025 __ __ .fDE-Jan/22_ Cabo De ~m2 .. :J50V De Isolação · ··-- ·-·-·- -·- _ -· ... __________ _, ___ ---· _rn 250,00 5, 52 
09.01.07 09.07.026 FDE-Jan/22 Cabo De 6Mm2 - 750V De Isolação _ ____ ·- - ... _______ _ __ __, _____ m 100,00 .. ~ 6, 
09.01.08 09.07.011 FDE-Jan/22 Cabo De 10 Mm2 - 750 V De lsolacao ------1 m 100,00 1 12 

•~~_ Q.9~Q!Jl-~_ 09.08.007- - FDE-Jan/22 lnterrup!CJ_r_[)~_ Tecla Paral.Simpl.Cx.4"X2"-Eletr.Aço Galv.A Que~lé __ _ -~-==::::::___ ---- ·=:_un- 6,00 22, 

:l3 
34 

....2.! 
09.01 .10 09.08.080 FDE-Jan/22 Tomada De Piso 2P+ T Padrao Nbr 14136 Corrente 10A-250V-Eletr Pvc Rígido un 9,00 169 

1- 09.01 .11 09.05.051 FDE-Jan/22 Quadro Distribuicao, Disi. Geral BOA P/ 22 A 26 Disis. ··· ____ ,__ un 1,00 473 
09.01 .12 -· 09.02 088 · ____ f.DE-Jan/22 Qi~untor Tripolar Termomagnetico 3X10A A 3X50A ~=---~--.:.:~~~ ______ .l:!n 3,00 -~ 

,07 
,93 
93 

09.01.13 09.13.033 FDE-Jan/22 Conexao Exotermica Cabo/Haste ___ ._, un 4,00 43 
__ 02.01 .14_ 09.13.027 .. ___ FDE-Jan/22 Terra Simples - 1 Haste Com Caixa De lnspeçãÜ E Tampa De Concreto-. - - ---~----+----=-~n___ __ 4,00 270 

85 
,64 
,79 09.01 .15 09.09.044 FDE-Jan/22 11-05 Arandela Blindada - --+-- un 16,00 305 

:Q9.:Ü1. ~§--. 09.09.046 ______ _FD~-Jan/22 11-59 Iluminação P/Passagem Coberta E Circulaçõe·s - ----=-~~:=--==·~----- ____ ·· - Ün :-- .. 20,00 172 ,75 

·~ __ Q9:.9J.._!7_ .. 09.09 036 ____ f DE-Jan/22 _ 11 -57 Refletor Ç/_ Grade P/Vapor Met 150W __ _ _ __ ----·-··--------- -·-- _tJ_i:i __ -·- - · 32,00 679 
09.01 .18 100619 Sinapi-Fev/22 Poste Decorativo Para Jardim Em Aço Tubular, H = *2,5* M, Sem Luminária - Fornecimento E un 7,00 56~ 

_:Oj ~ fiL --=:1016~~- - _ SJ~pi-fev/~~ - E3râço P3@UtJ_111~0 Pública, Em TÜboõe_~Ã_ÇCJ Galvanizado, Comprim!'!fl!ÕDe 1,50 M, !:'ara -..=-_-_ _'- ~n~=-=== 7,00 -~ ____ ,--------- ___ _ 

?-. ' ~7 ~ TETO CONSTRUTORAS/A ~~ - ) ~ ~ í Rua Giulio Romano, 80- Rio Pequeno - SÃO PAULO - SP - CEP: 05358090 ( ~ , ~ FO E: (0 11 ) 3735-2145- CNPJ: 13.034.156/0001-35-EMAIL: admteto@yahoo.com.br/orcteto@yahoo.com ~ 1 PÁG 3/5 

,39 
,51 



~ ) ) 

T do S . .:\ . 

ilU[tT 1 lt:.I-'ioi • [lf=l•I tl•l-~-r:J t.'.4 lti•1': :.i•:.IOo!••lli 

09.0_1.20 . .. 101656 .. __ Si~i•Fev/22 _ Luminária De Led Para lluminaÉo Pública.De 68 W Até 97 W - Fornecimento E lnstal?çfao. _ -····-····-un _ ··- ·- · .. 14,00 475,06 R$ ... --··-·- ._6.650,84 -··- 0,92% 
09.01 .21 02.03.001 FDE-Jan/22 Forma De Madeira Macica______ ____ m2 1,75 72,20 R$ 126,35 0,02% 
09.01.22 02.04.002 FDE-Jan/22 AcoCa50 AOuB) Fyk=500MPa _____ . . kg 70,00 11,53 R$ .. 807,10 0,11% 

0 

·- 09.õ1--:-23··- 02.05.028 FDE-Jan/22 Concreto DosadÕJ3ombeado E Lancado f ck=25J'J1!:§______ --·-- m3 0,06 402,01 ~ ·-----· __ 2Q2 .. 0,00% 
09.02 1 !INCÊNDIO I R$ 10.308,96 1 1,43% 

~-~:~1~{ -1· ~t~I~~-1·- . ~~j~~~;L __ ,~!fr~~;~nci~~a~;~~~~~iir~::~;t3c~~; ~ef14·_ç_~m Acessórios - --·-··- ---~ ... _ ,_ 2~
7
t5ºo ~~:~~ JL... - ~~it;lj. ~:~~;: _ 

09.02.03 09.07.024 FDE-Jan/22 Cabo De 2,5Mm2 - 750V De lsolªº-ão ,- ~ 486,4§ 3,27 Rj 1.590,69 0,22% 

10 REVESTIMENTO DE PA~EDE R$ __ _ _ _ 19.'7'49,22 --~74% 
10.01 1 !REVESTIMENTO DE PAREDES INTERNAS I R$ 7.218,61 1 1,00% 

.·~ ti-f~t~~·= ·ttl!:~~t=l·=-{i[i:!i~:='!~!:JQ_ .~.-=.·- ~ ··---·--· ···--·~-.-._ · --·-·-- ··-· -·· -·. ·~~=!-----~=~·-·t~H::~ d)~-- ~ii~.=-==-===~~wlxf =~=~1ii · -~ 
10.02 1 !REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNA I R$ 12.530,61 1 1,74% 

10.02.01 12.02.002 FDE-Jan/22 Chapisco . m2 128,33 5,26 R$ 675,02 0,09% 
1002·Õ2 · ·1i02005 - ·-- FDE-Jan/22 -· Emboco ·-···- ·--·-···- ·--------------· -·--·---····-- ··-- ·-·-- -·- · -- -· m:i"-- 128,33 26, 75 Ri° - 3.432,83 --·ci;°41l% 
10.02.03 12.02.007 FDE-Jan/22 Reboco · · m2 128,33 19,74 R$ 2.533,23 0,35% 
10.02.04 · 25.01 .450 CPOS-185 Caixi lho Em Alumínio Para Pele De Vidro, Tipo Fachada . · · m2 3,18 486,01 R$ · . ·. 1.545,51 · Ó,21% 

... 10.02.05 _. 26 03.070 ---·· CPOS- 185 ___ Vidro Laminado Tem~ado Incolor De 8Mm_. ·--- -----------·- - --·-- _____ m2 ·-· _ ---· 3,18 435,92 R$ -·--- 1.386,23 . -·- O, 19% 
10.02.06 ··- 32.06.231 . __ .. CPOS- 185 _._ Película De Controle Solar Refietiva Na Cor Prata, Para Aplicação Em Vidros ······--·-· ·-·--···---· m2 . ·-· -·--- 3,18_ 71,21 .. R$ __ ·-----·-· 226,45 .. _ . 0,03% __ 

10_02_07 21 _03_ 151 CPOS- 185 ~~v~:~7ento Em Placas De Alumínio Composto "Acm", Espessura De 4 Mm E Acabamento m2 1_86 612,66 R$ 

- ... -···---··--·-· .. . -·-.. ·-·--·· . ·---·· -- ForrÍe-cimento- Ê- MÕntagem·De Estrutura MetaÍica Com Aço Resistente A Corrosao (Astni _____ ----·-- ------16,08 

1.139,55 0,16% 
--·-------!· --·-· ---- - -·· 

10.02.08 07.02.016 FDE-Jan/22 A709/A588) kg 71,50 R$ 1.149,72 0,16% 

15 01 ÕÕi- -·FDE-Jan/22 -- Ei;,~alte Em Estrutura Metalica ___ _____ 1 m2 1 2,54 R$ 35,79 1 0,00% 

•--~~~~: ~~·-l··t: ~; Ó~{- -·-f ~~:~:~~~~ ~:~:r:i:: ~n:~s~~;i~Fibra Vidro Montantes Alum Anodiz Ref 100 --·· __ :~ ;:~~ 8,25 --~}·- -~ __ 3~::;_~ . ____ 6:~~~ _; 
-- ------·-------·· ---1 -------1- --- -·· ---l--------<--·- ------------ - -< --

10.02.09 

11 FORRO ÍTELHÁDO R.$ ___ 10.87_1,~8 __ _1,51% 
11 .01 1 IFORRO IR$ ___ _ ____ 4.2~3,66 I 0,59% 

11 .01 .01 1 10.01 .021 1 FDE-Jan/22 1 Forro De Tabua Apar. 10X1 Cm Macho-Femea G1-C4 Entarugado I m2 1 28,38 1 149,53 1 R$ 4.243,661 0,59% 
11 .01 1 !REVESTIMENTO DE TELHADO I R$ 6.627,62 1 0,92% 

11.01 .01 1 09.01 .030 CPOS-185 IFormaEmMadeiraComumParaEstrutura ~2 13,44 195,88 R$ 2.632,63 0,37% 
·-·TIQ:Cº-2-=:= - 1To-2:-01i- FDE-Jan/22~= ,Ç_hapas Vinilicas/Transito Pesado (Cor Especificar) Esp 2Mm -·---~~--= -· ---.-=_ .. _ ... __ --== . . . m2 __ -· 20,35 -·· 159,68 R$---:=---- 3.249,49 ___ _9~45%_._ 

11 .01.02 21 .01 .160 CPOS-185 RevestimentoEmGramaSintética,ComEspessuraDELlOA32Mm ________ _1112_ 14,94 49,90 R$ 745,51 0,10% 

12 PINTURAS R $ 
12.01 I ITETO I R $ 

1_ 12.01.01 15.02.026 FDE-Jan/22 ··IJ:~n!~..!:..atexStandardComMassa .Nivel~~@... ___ . ___ . __ ··---·--··---·-·····-·-··-·- .. ·· ·· · ·l·--·~2 1 4-
12.01 .02 15.01 .004 FDE-Jan/22 Esmalte Em Estrutura Metalica m2 1 6. ---- -1--·!:~~ 1 33,86 

14,09 
12.02 I IPISO I R $ 

~.~~:2.1_ __ ,. _ _!_5.04.080 - · FDE-Jan/22 Pintura De Quadras Es -Linhas Demarcatorias 600M2 _____ 1 un I __ 1 --
12.02.02 15.04.082 FDE-Jan/22 Tinta Latex Para Piso m2 1 31 · 1 

uu 
1 

# 
2,94 20,50 

12.03 1 !PAREDE INTERNA I R $ 
12.03.01 1 15.02.026 1 FDE-Jan/22 !Tinta Latex Standard Com Massa Niveladora I m2 1 12· - ·-1 9,49 1 33,86 

12.04 1 !PAREDE EXTERNA I R $ 
12.04.01 15 02.026 .J FDE-Jan/22 Tinta Latex Standard Com Massa Niveladora _____ .J. m2 1 1Z ·- -

~.~.J~.~4_:92 15 80 0'!_7] · FDE-Jan/22 .Pintura Em Lousa lncl . Pr~ª.!:.'2.~Retoque De Massa ·-----~~·:.=-.L-=_._f!!? 1 1 
·----· 1 U0,08 

1 
33,86 

~ .... - '.53 14,34 

~r~ ~ 
D><' -~ 
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13 SERVIÇ,QS CQMPLEMENTARES R$ 
13.01 JARDINAGEM R$ 

13.01.01 1 16.03.002 FDE-Jan/22 Grama Esmeralda Em Placas m2 
13.02 COBERTURA R$ 

13.02.01 1 16.07.025 FDE-Jan/22 Bc-27 Banco De Concreto Pre-Fabricado (L=220Cm un 
13.03 LIMPEZA FINAL DE OBRA 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Custo Total. Para os cálculos utilizamos 
arredondamento de duas casas decimais após a vírgula. As empresas Proponentes devem seguir a mesma regra para o preenchimento da planilha. 

·~ 

~~ -~ 

1 e.' 
i\i 

o:rc 

~ 

SÃO PAULO, 03 DE MAIO DE 2022 

/ 

') 

TETO CONSTRUTORAS/A 

TETO, 
!.uiz Fe 

e., V.J :t.:r '-,!J:11:-0;, 
D,r,i tn,- •• >• - .:nt ~-:-

Rua Giulio Romano, 80- Rio Pequeno - SÃO PAULO - SP - CEP: 05358090 
FONE: (011) 3735-2145 - CNPJ: 13.034.156/0001-35 - EMAIL: admteto@yahoo.com.br/orcteto@yahoo.com 

18.529,86 
1.321144 
1.321,44 
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